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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito

eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a

garantia de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou

qualquer outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos

Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de
prazo.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por
ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou
vetado o projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República,

ressalvado o disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.............................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

.............................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária

anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria
absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os
arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212
e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos,
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que
trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a
que se referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e
159, I, a e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para
pagamento de débitos para com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
.............................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
............................................................................................................................................

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta
Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte
dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da
educação, respeitadas as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006 .
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de
cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de
natureza contábil;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155;
o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a
e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e
distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de
alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados
nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos
§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
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* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput
do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:

* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos,

as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e
modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da
Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para

os profissionais do magistério público da educação básica;
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do

inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios
exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido
nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso

II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por
aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao
disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se
refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal;

* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no

inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de
programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a
que se refere o inciso III do caput deste artigo;

* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste

artigo será de, no mínimo:
* Inciso VII, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência

dos Fundos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência

dos Fundos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no

terceiro ano de vigência dos Fundos;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
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VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por
cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os
valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;

* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda
Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da
complementação da União;

* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da

Constituição Federal;
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste

artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente;
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais
do magistério da educação básica em efetivo exercício.

* Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de
forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e

do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado
nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o

inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino
fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a
educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois
terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três)
anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:

* § 5º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II
do caput do art. 159 da Constituição Federal:

* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
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a) 16,66% (dezesseis inteiros  e sessenta e seis centésimos por cento), no
primeiro ano;

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo

ano;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art.
158 da Constituição Federal:

* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro

ano;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo

ano;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006).
§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006).

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as
fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que
preencham os requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos,
tenham recebido recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição
legal em contrário.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.445, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Concede Subvenção Econômica ao Preço
do Óleo Diesel Consumido por
Embarcações Pesqueiras Nacionais.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica
ao preço do óleo diesel adquirido para o abastecimento de embarcações pesqueiras
nacionais, limitada ao valor da diferença entre os valores pagos por embarcações
pesqueiras nacionais e estrangeiras.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará as condições operacionais
para o pagamento e controle da subvenção de que trata este artigo.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.557-5, de 16 de janeiro de 1997.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 1.968, DE 30 DE JULHO DE 1996

Promulga o Convênio de Sede de
4/9/1995, Celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a Rede
de Informação Tecnológica Latino-
Americana (RITLA).

Art. 1º O Convênio de Sede, firmado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e a Rede de Informação Tecnológica Latino-Americana (RITLA),
no Rio de Janeiro, em 4 de setembro de 1995, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

CONVÊNIO DE SEDE DA REDE DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA LATINO-
AMERICANA - RITLA

I.
PERSONALIDADE E CAPACIDADE JURÍDICA

Art. 1º A RITLA, na qualidade de organismo internacional
intergovernamental, tem personalidade jurídica de Direito Público Internacional e
gozará, no território da República Federativa do Brasil, de capacidade para adquirir
direitos e contrair obrigações, com vistas à execução de atos jurídicos inerentes ao
cumprimento de suas funções, em conformidade com a legislação brasileira.

II.
 SEDE E REPRESENTAÇÃO

Art. 2º O Governo proporciona a instalação e o funcionamento da sede do
Núcleo Central da RITLA na cidade de Rio de Janeiro, onde exercerá funções que lhe
são atribuídas no art. 13 do Ato Constitutivo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.256, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

 Dispõe sobre a inclusão, no Programa
Nacional de Desestatização - PND, do
Trem de Alta Velocidade - TAV e de
trecho da BR-040 MG, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º da
Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam incluídos no Programa Nacional de Desestatização - PND,
para fins da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997:

I - BR-040/MG: trecho de Sete Lagoas - MG a Brasília - DF; e
II - Trem de Alta Velocidade - TAV, no trecho entre os Municípios de Rio

de Janeiro - RJ e São Paulo - SP.

Art. 2º Fica o Ministério dos Transportes responsável pela execução e
acompanhamento do processo de desestatização dos trechos indicados no art. 1º, nos
termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.491, de 1997.

Art. 3º Fica o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES responsável por contratar, coordenar os estudos técnicos e prover o apoio
técnico necessários à execução e acompanhamento do processo de desestatização da
infra-estrutura de que trata o art. 1º deste Decreto e da prestação de serviço de transporte
terrestre relativo ao Trem de Alta Velocidade - TAV, bem como dos trechos de rodovias
federais a seguir:

I - BR-116/MG: trecho Div. MG/BA - Entr. p/ Itanhomi;
II - BR-116/MG: trecho Entr. P/ Itanhomi - Div. MG/RJ (Além Paraíba);
III - BR-040/MG: trecho Juiz de Fora - Barbacena - Belo Horizonte;
IV - BR-040/MG: trecho Belo Horizonte - Sete Lagoas - Entr. BR-135; e
V - BR-381/MG: trecho Belo Horizonte (Entr. MG/020) - João Monlevade -

Governador Valadares.

Art. 4º A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT promoverá os
procedimentos licitatórios e celebrará os atos de outorga de direito de exploração de
infra-estrutura e prestação de serviço de transporte terrestre relativos ao Trem de Alta
Velocidade - TAV e aos trechos rodoviários indicados nos arts. 1º e 3º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
Ivan João Guimarães Ramalho
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DECRETO Nº 6.201, DE 28 DE AGOSTO DE 2007

 Dispõe sobre a concessão de rebate no
valor das parcelas com vencimento em
2007 de financiamentos de investimento
rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 8.427,
de 27 de maio de 1992,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate no valor das parcelas com
vencimento em 2007 de financiamentos de investimento rural contratados com recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, no âmbito do Programa de Modernização da Frota de
Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - Moderfrota, do
Programa de Desenvolvimento Cooperativo para a Agregação de Valor à Produção
Agropecuária - Prodecoop e da Finame Agrícola Especial, da forma a seguir: dez por
cento sobre o valor das referidas parcelas que forem liquidadas até a data do respectivo
vencimento, considerada a dilação de prazo autorizada pelo Conselho Monetário
Nacional, desde que o financiamento, cumulativamente:

I - tenha sido contratado até 30 de junho de 2006 ou em data posterior com
os encargos estabelecidos para a safra 2005/2006;

II - tenha sido contratado com taxas de juros superiores a oito vírgula
setenta e cinco por cento ao ano; e

III - esteja com as parcelas vencidas até 31 de dezembro de 2006 em
situação de adimplência.

Art. 2º Para as operações que se enquadrem nas condições estabelecidas no
art. 1º cujos mutuários tenham sua renda principal originária da produção de algodão,
arroz, milho, soja, sorgo ou trigo, fica autorizada a concessão de rebate de quinze por
cento sobre o valor das referidas parcelas, desde que seja pago pelo mutuário, até a data
do respectivo vencimento, pelo menos quinze por cento do valor da parcela.

Art. 3º Para os financiamentos concedidos no âmbito do Programa de
Modernização da Agricultura e Conservação dos Recursos Naturais - Moderagro,
Programa de Incentivo à Irrigação e à Armazenagem - Moderinfra, Programa de
Desenvolvimento da Fruticultura - Prodefruta, Programa de Desenvolvimento do
Agronegócio - Prodeagro, Programa de Plantio Comercial e Recuperação de Florestas -
Propflora, Programa de Geração de Emprego e Renda Rural - Proger Rural e
Moderfrota, este último em operações contratadas com juros de oito vírgula setenta e
cinco por cento ao ano, cujos mutuários estejam com as parcelas vencidas até 31 de
dezembro de 2006 em situação de adimplência e tenham sua renda principal originária
da produção de algodão, arroz, milho, soja, sorgo ou trigo, fica autorizada a concessão
de rebate de cinco por cento no valor das prestações com vencimento em 2007, desde
que seja pago pelo mutuário, até a data do respectivo vencimento, pelo menos quinze
por cento do valor da parcela.
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Art. 4º Os mutuários dos financiamentos de que tratam os arts. 1º a 3º que
quitaram as parcelas com vencimento em 2007 antes da publicação deste Decreto, desde
que as operações ainda apresentem saldo devedor, farão jus ao rebate, que será
calculado sobre o valor nominal da parcela liquidada e concedido mediante redução no
saldo devedor das operações.

Parágrafo único. O rebate de que trata o caput será limitado ao valor do
saldo devedor.

Art. 5º Os custos resultantes da concessão dos rebates e das prorrogações
das obrigações remanescentes de que trata este Decreto serão assumidos:

I - pelo BNDES, nas operações ao amparo da linha de crédito Finame
Agrícola Especial; e

II - pelo Tesouro Nacional, nos demais casos, limitados à dotação
orçamentária e disponibilidade financeira destinadas à finalidade, observado o disposto
na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições
necessárias à implementação e operacionalização das disposições constantes deste
Decreto, incluída a prorrogação das obrigações remanescentes.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de agosto de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
Miguel Jorge
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LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Subvenção
Econômica nas Operações de Crédito
Rural.

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto
nesta Lei, subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de:

* Redação dada pela Lei nº 9.848, de 26.10.1999.
I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem

extrativa; * *Inciso incluído pela Lei nº 9.848, de 26.10.1999.
II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações

de crédito rural.
* Inciso incluído pela Lei nº 9.848, de 26.10.1999.
Parágrafo único.  Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos

financeiros os bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de
financiamentos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e
bancos cooperativos.

* Redação dada pela Lei nº 11.524, de 2007.

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção equivalente à
parcela do saldo devedor de financiamento que exceder o valor de mercado do produto
financiado, nas operações amparadas pela política de garantia de preços mínimos, de
que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, através de leilões em bolsas
de mercadorias.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2007
e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES
.............................................................................................................................................

Seção IV
Das Alterações da Lei Orçamentária e da Execução

Provisória do Projeto de Lei Orçamentária
.............................................................................................................................................

Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio
magnético, de forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas no
Parecer Preliminar da Proposta Orçamentária de 2007, ajustadas a reformas
administrativas supervenientes, preferencialmente na segunda quinzena de maio e na
primeira de outubro, sem prejuízo do disposto no art. 66 desta Lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, o prazo final para o
encaminhamento dos referidos projetos é 15 de outubro de 2007.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei específicos relativos a créditos
destinados ao atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida; ou
III - precatórios e sentenças judiciais transitadas em julgado, consideradas

de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I do § 2º deste artigo poderão

integrar os créditos de que trata o inciso III deste artigo quando decorrentes de
precatórios e sentenças judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando a abertura do
crédito for necessária para atender a novas despesas obrigatórias de caráter
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das
atividades, projetos, operações especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º (VETADO)
§ 7º Cada projeto de lei e a respectiva lei deverá restringir-se a um único

tipo de crédito adicional, conforme definido no art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de
1964.
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§ 8º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da Constituição, e no § 7º deste
artigo, considera-se crédito suplementar a criação de grupo de natureza de despesa em
subtítulo existente.

§ 9º Os créditos adicionais aprovados pelo Congresso Nacional serão
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 10. O texto da Lei Orçamentária somente poderá autorizar
remanejamentos na programação constante do anexo previsto no art. 3º desta Lei
quando recaírem exclusivamente em subtítulos com o identificador de resultado
primário previsto no art. 7º, § 4º, inciso IV, desta Lei.

§ 11. Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação,
as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o
exercício, comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2007,
apresentadas de acordo com a classificação de que trata o art. 9º, inciso III, alínea a,
desta Lei, a identificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou
cujos projetos se encontrem em tramitação no Congresso Nacional, e a demonstração da
observância do disposto no § 1º do art. 9º da Lei complementar nº 101, de 2000.

§ 12. Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit
financeiro, as exposições de motivos conterão informações relativas a:

I - superávit financeiro do exercício de 2006, por fonte de recursos;
II - créditos reabertos no exercício de 2007 e seus efeitos sobre o superávit

referido no inciso I deste parágrafo;
III - valores do superávit financeiro já utilizados para fins de abertura de

créditos adicionais, detalhando-os por projeto de lei e medida provisória em tramitação
no Congresso Nacional, inclusive o ato a que se referir a exposição de motivos,
demonstrando-se o saldo do superávit financeiro do exercício de 2006 por fonte de
recursos.

§ 13. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, com
indicação dos recursos compensatórios, exceto se destinados a pessoal e dívida, serão
encaminhados ao Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data
do pedido, observados os prazos previstos neste artigo.

§ 14. Os projetos de lei de créditos adicionais destinados a despesas
primárias deverão conter demonstrativo de que não afetam o resultado primário anual
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compensações necessárias,
em nível de subtítulo.

§ 15. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei aplica-se aos projetos de lei
de que trata este artigo.

§ 16. O Poder Executivo encaminhará à Comissão Mista de que trata o art.
166, § 1º, da Constituição, até 7 (sete) dias úteis do término dos prazos previstos no
caput deste artigo, demonstrativo consolidado, por fonte de recursos, do uso do
superávit financeiro e dos excessos de arrecadação com as respectivas reestimativas de
receitas.

§ 17. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais de
órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público da União, encaminhados nos termos
do caput deste artigo, pareceres de mérito do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Nacional do Ministério Público de que tratam os arts. 103-B e 130-A da
Constituição, sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo.
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§ 18. Excetuam-se do disposto no § 17 deste artigo os projetos de lei para
abertura de créditos adicionais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério
Público da União.

* § 18 com redação dada pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.

Art. 64. As propostas de abertura de créditos suplementares autorizados na
Lei Orçamentária, ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, serão submetidas ao
Presidente da República, acompanhadas de exposição de motivos que inclua a
justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre execução das
atividades, projetos, operações especiais e respectivos subtítulos e metas, e observe o
disposto no § 11 do art. 63 desta Lei.

§ 1º Os créditos a que se refere o caput deste artigo, com indicação de
recursos compensatórios dos próprios Órgãos, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da
Lei nº 4.320, de 1964, serão abertos, no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e
do Ministério Público da União, observadas as normas estabelecidas pela Secretaria de
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por atos,
respectivamente:

I - dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do
Tribunal de Contas da União;

II - dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios e dos Tribunais Superiores; e

III - do Procurador-Geral da República.
§ 2º Na abertura dos créditos na forma do § 1º deste artigo, fica vedado o

cancelamento de despesas financeiras para suplementação de despesas primárias, bem
como o cancelamento de despesas obrigatórias, de que trata a Seção I do Anexo V desta
Lei, exceto para suplementação de despesas dessa espécie.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 8º do art. 63 desta Lei aos créditos abertos na
forma deste artigo.

§ 4º Os créditos de que trata o § 1º deste artigo serão incluídos no SIAFI,
exclusivamente, por intermédio de transmissão de dados do SIDOR.

§ 5º A Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão disponibilizará à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da
Constituição, mensalmente, na forma de banco de dados, a título informativo, os
créditos de que trata este artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 31, DE 10 DE ABRIL DE 2007.

Estabelece procedimentos e prazos para
encaminhamento, ao Conselho Nacional
de Justiça, das propostas orçamentárias
para o ano de 2008, e de solicitações de
alterações orçamentárias autorizadas
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias no
exercício de 2007 pelos Órgãos do Poder
Judiciário da União e pelo Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, e considerando que o artigo 103-B, parágrafo 4º, da Constituição
Federal, atribui competência ao Conselho para o controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário;

Considerando que, nos termos do parágrafo 4º, inciso II, do artigo 103-B da
Constituição Federal, compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pela observância
do artigo 37 da Constituição Federal no âmbito do Poder Judiciário, bem como apreciar
a legalidade dos atos administrativos correspondentes, fixando prazo para que sejam
adotadas providências necessárias ao exato cumprimento da lei;

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2007, Lei no 11.439, de 29 de dezembro de 2006, no artigo 14 e seu parágrafo 1º,
estabelece que as propostas orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário deverão ser
acompanhadas de parecer de mérito do Conselho Nacional de Justiça e que o parágrafo
17 do artigo 63 da mesma Lei condiciona a abertura de créditos adicionais ao prévio
exame do Conselho;

Considerando que as demais aberturas de créditos adicionais autorizadas
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias devem seguir mesmo procedimento
constitucionalmente previsto; e

Considerando a necessidade de expedir orientação de procedimento
uniforme aos órgãos do Poder Judiciário da União e ao Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios;

RESOLVE:

Art. 1º Os Órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios encaminharão suas propostas orçamentárias ao Conselho
Nacional de Justiça até o dia 6 de agosto de 2007 para exame e emissão de pareceres de
mérito, acompanhadas de:

I - critérios para distribuição de limites entre suas unidades;
II - memória de cálculo das projeções;
III - cópia das decisões administrativas e judiciais que justificam a despesa;

e
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IV - certidão do julgamento que aprovou a proposta no órgão competente.

Art. 2º A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça enviará à
Presidência do Conselho as propostas orçamentárias recebidas na forma do artigo
anterior, com as respectivas notas técnicas, até o dia 15 de agosto de 2007.

Parágrafo único. A Presidência providenciará, de imediato, o envio das
propostas orçamentárias ao Poder Executivo, com os respectivos pareceres de mérito, ad
referendum do Plenário do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 3º Os Órgãos do Poder Judiciário da União e o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios enviarão ao Conselho Nacional de Justiça, observados os
procedimentos contidos na Portaria SOF nº 05, de 22 de fevereiro de 2007, as
solicitações de alterações orçamentárias, nos seguintes prazos:

I - créditos dependentes de autorização legislativa: primeira quinzena de
abril e setembro de 2007;

II - créditos a serem abertos por ato do Poder Executivo: primeira quinzena
de abril, de setembro e de novembro de 2007.

§ 1º. As solicitações de créditos adicionais deverão constar no Sistema
Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR em controles específicos, um para
solicitações de créditos adicionais com recursos compensatórios e outro para
solicitações sem recursos compensatórios.

§ 2º. Sem prejuízo das justificativas constantes das solicitações mencionadas
neste artigo, em se tratando de créditos para atender a despesas com pessoal e encargos
sociais, os órgãos enviarão justificativas detalhadas sobre as necessidades apuradas,
bem como cópia das decisões administrativas e judiciais que as fundamentam.

Art. 4º A Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça enviará à
Presidência do Conselho as solicitações de abertura de créditos adicionais com as
respectivas notas técnicas em até 10 dias contados a partir dos prazos finais
mencionados nos incisos I e II do artigo anterior.

Parágrafo único. A Presidência providenciará, de imediato, o envio das
solicitações de abertura de créditos ao Poder Executivo, com os respectivos pareceres de
mérito, ad referendum do Plenário do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 5º Os órgãos do Poder Judiciário enviarão ao Conselho Nacional de
Justiça, no segundo dia útil após sua publicação, cópia dos atos e anexos, com as
respectivas justificativas, dos créditos abertos na forma do parágrafo primeiro do artigo
64 da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 6º Os órgãos colocarão à disposição do Conselho Nacional de Justiça
todos os acessos às informações necessárias para análise das matérias de que trata esta
Resolução.

Art. 7º Não se aplica o disposto nesta Resolução ao Supremo Tribunal
Federal.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra Ellen Gracie
Presidente
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 182, DE 29 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, INTERINO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 403, de 2 de dezembro de 2005, do MF, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 4º do Decreto nº 3.589, de 6 de
setembro de 2000, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001,
que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição
de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema de
Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 5º do Decreto nº 3.589, de 6 de setembro de
2000, complementadas pelo disposto nos incisos I e II do art. 24 do Decreto nº 825, de
28 de maio de 1993, e no inciso XIX do art. 9º do Anexo I do Decreto nº 5.949, de 31
de outubro de 2006, resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do
Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006, da STN,
com informações realizadas e registradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da
Administração Pública, relativo ao mês de fevereiro de 2007, os Balanços Financeiro e
Patrimonial das empresas que integram o SIAFI na modalidade total, outros
demonstrativos da execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXOS

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, Anexos I a VI, VIII a X, XV, e XVIII, apresentados nesta
publicação, foram aprovados pela Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006, da STN. Os
outros demonstrativos da execução orçamentária, Tabelas 1 a 18, são divulgados
conforme os incisos I e II do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e
também o compromisso do Tesouro Nacional de dar continuidade à transparência das
contas públicas aos órgãos de controle e à sociedade.
2. Os Balanços e os demonstrativos da Execução Orçamentária referem-se,
exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da
Administração Pública Federal.
3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações
estabelecidas para as unidades orçamentárias pela Lei Orçamentária Anual nº 11.451, de
7 de fevereiro de 2007, acrescidas dos créditos adicionais abertos até 28 de fevereiro.
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